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Institui a Semana de combate ao Aedes Aegypti no Estado do Amazonas.

Art. 1.º Fica instituída a primeira semana do mês de dezembro como a Semana de Combate ao Aedes aegypti no 

Estado do Amazonas.

Art. 2.º São objetivos da Semana:

I - orientar quanto aos cuidados no acúmulo de água parada;

II - divulgação e incentivo à prevenção de doenças;

III - promover ações como campanhas educativas sobre os perigos e a transmissão de doenças que o mosquito 

transmite;

IV - promover encontros periódicos em espaços públicos com a finalidade de debater sobre estratégias para 

eliminar os focos do mosquito.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na da de sua publicação.
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